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MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

       SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Lages, 03 de agosto de 2021 

OFÍCIO Nº 387/2021 

 

 

À 

 CARNES DELLA EIRELI 

 KETHELYN DE LIMA 

 

 

ASSUNTO:   IMPUGNAÇÕES 

 

REF:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2021 – PML 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA O ANO DE 2021 

 

 

Presente os termos das Impugnações impetradas, pugnando pela alteração do Edital. 

 

Submetidas à apreciação da Secretaria Requerente e da Douta Procuradoria Geral do 

Município, para parecer, foram consideradas PROCEDENTES. 

 

Ante o parecer jurídico, DEFIRO as referidas Impugnações, alterando o Edital nos 

termos da Rerratificação I. 

 

Ante o exposto, cessa-se a suspensão do certame, ficando estabelecida para abertura 

da sessão a data de 18/08/2021 às 09:00h. 

 

Para conhecimento, seguem anexos Parecer Jurídico e manifestações da Secretaria 

requerente. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Antonio Cesar Alves de Arruda 

Secretário de Administração e Fazenda 
 

ANTONIO CESAR 
ALVES DE 
ARRUDA:19512015900

Assinado de forma digital por 
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Dados: 2021.08.03 17:20:21 
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Ao Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitações do Município de Lages 

 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº95/2021 SRP - 

UASG 988183 

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Água Mineral 

e Gêneros Alimentícios para o Ano de 2021, em 

conformidade com as especificações prescritas no Anexo I – 

Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 

deste Edital. 

 

A empresa Carnes Della Eireli, inscrito no CGC/CNPJ nº 32.250.669/0001-28 

por intermédio de seu representante legal a Sr. Diorgines Frasson Della 

Gustina, portador da Carteira de Identidade nº 4874538 e do CPF 042.381.169-

09, vem tempestivamente, com fulcro no art.41, §2º da Lei 8.666/93, perante esta 

comissão de Licitação, interpor a presente IMPUGNAÇÃO, ao Edital do Pregão 

Eletrônico de nº 95/2021, conforme exposto: 

 

  “ Qualquer restrição e, relação ao objeto da licitação deve ter como 

fundamento razões aptas a justificarem que a finalidade e o interesse 

público reclamam por tal exigência de forma irremediável. Sem a tal 

justificativa a restrição deve ser tomada por ilegal (art.3º, §1º, inc.I)” 

 

Da Tempestividade 

 

A presente impugnação tem por objeto apontar equívoco contido no instrumento 

convocatório cuja prévia correção se mostra indispensável à formulação de 

proposta para o certame em apreço. Conforme previsão expressa do art. 41, §2º, 

da Lei 8.666/93, bem como nos critérios apresentados no referido Edital, sendo 

permitido a apresentação de Impugnação até as 23:59h do dia 16/07/2021. 

Conclui-se, portanto pela TEMPESTIVIDADE da presente impugnação. 
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 Das Razões  

Inicialmente, é importante destacar que, com o objetivo de evitar a posterior 

nulidade do certame, se faz necessário oferecimento da presente impugnação 

no intuito de ver corrigidos e/ou supridos critérios excessivamente restritivos ou 

ilegais cometidos pela Administração extrapolando o disposto nos Art. 27 a 31 

da Lei 8.666/93. 

A impugnante, ao analisar as exigências do Edital, notou que os produtos de 

origem animal foram descritos contendo como exigência a Inspeção dos 

produtos pelo Sistema de Inspeção Federal – SIF. Fato observado nos itens: 

264, 265, 266, 267, 268, 269, 270, 271, 272, 273 e 274. 

Em relação aos itens citados, é possível identificar uma restrição a 

competitividade do certame, tendo em vista, de que não se permite assim a 

participação com marcas de igual características e qualidades exigidas, porém, 

com a inspeção sanitária estadual, ou seja, as marcas inspecionadas pelo 

Serviço de Inspeção Estadual – SIE. 

Este fato demonstra claramente uma Exigência Restritiva que impede a 

participação das marcas de produtos fabricados no estado de Santa Catarina 

que apresentam a Inspeção SIE.  

 

Dos pedidos 

O processo licitatório visa atingir o maior número de empresas interessadas pelo 

objeto, porém, com a exigência supracitada SIF, que não encontra justificativa 

legal para isso, restringe a oferta de marcas com melhor relação custo x 

benefício ao município licitante. 

Destaca-se que em Santa Catarina, a execução do Serviço de Inspeção Estadual 

(SIE) é de responsabilidade da Companhia Integrada de Desenvolvimento 

Agrícola de Santa Catarina (Cidasc). 

Além das legislações pertinentes estaduais, os estabelecimentos SIE’s são 

conduzidos pelas Legislação Federal RISPOA e demais normativas, não 

possuindo a autorização para a comercialização fora do estado, porém, 

atendendo as demais exigências do órgão federal. 
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O selo SIE permite a comercialização em todo o território catarinense. Além 

disso, cabe destacar que o Serviço de Inspeção Estadual de Santa Catarina 

aderiu, desde 2013, ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem 

Animal (SISBI-POA). 

Assim, espera a impugnante o acolhimento e provimento da presente 

IMPUGNAÇÃO, a fim de que se corrija o descritivo quanto as especificações e 

exigências dos itens 264, 265, 266, 267, 268, 269, 270, 271, 272, 273 e 274. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

 

Datados aos 12 de Julho de 2021. 
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